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PROCESSO Nº: 62.928-6/2023 
PRINCIPAL:  SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ÁGUAS DO 

PANTANAL 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 
RESPONSÁVEIS: PAULO DONIZETE DA COSTA 

Diretor no período de 14/01/2016 a 08/06/202. 
JÚNIOR CÉZAR DIAS TRINDADE, 
Diretor no período de 09/06/2020 a 14/01/2021. 
ODINER GONÇALVES DE SÁ 
Assessor Financeiro da Autarquia Águas do Pantanal 
MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA 
Diretora no período de15/01/2021 a 31/12/2021 
LAURO LUIZ DE ALCÂNTARA SILVA 
Assessor Financeiro a partir de fevereiro/2021 
MARCOS DE BARROS PACHECO 
Diretor Executivo em Substituição 

RELATOR:  WALDIR JÚLIO TEIS 

 
 

CERTIDÃO 
 
 

A Gerência de Registro e Publicação - DOC1, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao princípio da publicidade, com fundamento no artigo 119 do 
Regimento Interno - TCE/MT; 

 
CERTIFICA, para os fins de direito, que a Decisão nº 395/WJT/2024 foi 

divulgada no Diário Oficial de Contas – DOC do dia 11/09/2024, sendo considerada como 
data da publicação o dia 12/09/2024, edição nº 3433. 

 
CERTIFICA, ainda, a remessa, ao Gabinete do Conselheiro Waldir Júlio Teis 

para prosseguimento do feito e citação dos responsáveis. 
 
Por ser expressão da verdade firma-se a presente, para que produza os 

efeitos legais a que se destina. 
 
 

Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2024. 
 
 

(assinado digitalmente)2 
Jane Chinvelski da Silva 

Gerente de Registro e Publicação 

 
1 LCE n° 475/2012 e regulamentado pelas Resoluções Normativas nos 15/2012,27/2012,04/2015,15/2015 e n° 1738/2014. O Diário Oficial de Contas foi instituído como instrumento de comunicação oficial de divulgação 

e publicação de seus atos processuais e administrativos, sendo utilizado de modo compartilhado pelo TCE-MT e unidades gestoras fiscalizadas. A publicação eletrônica no Diário Oficial de Contas – DOC, substitui 
qualquer outro meio de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exige intimação ou vista pessoal. 
2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HSDBFC.
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